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ATO DE DESINCORPORAÇÃO

ATO DA MESA Nº 17/2025

“Dispõe sobre a desincorporação e devolução de bens móveis
do patrimônio da Câmara Municipal de Piracaia, bem como
sobre a baixa patrimonial de itens inservíveis ou já
anteriormente devolvidos, e dá outras providências.”
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO que alguns bens móveis patrimoniais
encontram-se danificados, inservíveis e sem utilidade para
este Poder Legislativo;
CONSIDERANDO a necessidade de proceder à devolução de
tais bens ao Município de Piracaia, bem como a devida baixa
no sistema de Patrimônio desta Casa;
CONSIDERANDO ainda que, após conferência patrimonial,
constatou-se a existência de itens não localizados, quebrados
ou já anteriormente devolvidos ao Município, mas que
permaneciam registrados sem a devida baixa, impondo-se,
portanto, a regularização cadastral;
RESOLVE:
Art. 1º – Ficam desincorporados do patrimônio da Câmara
Municipal de Piracaia os bens móveis abaixo relacionados,
sendo determinados como inservíveis ou sem utilidade para
este Poder Legislativo:  

Art. 2º – Os bens desincorporados de que trata o artigo
anterior deverão ser devolvidos ao Município de Piracaia, que
dará a destinação cabível.
Art. 3º – Para fins de regularização patrimonial, ficam
igualmente baixados os itens abaixo que, após verificação,
foram:
 I – não localizados;
 II – quebrados ou inutilizados;
III – já anteriormente devolvidos ao Município, mas que
permaneciam cadastrados sem a baixa correspondente.

A r t .  4 º  –  A u t o r i z a - s e  d e s d e  j á  a  b a i x a  d o s  b e n s
m e n c i o n a d o s  n o s  a r t i g o s  a n t e r i o r e s  n o  S i s t e m a  d e
P a t r i m ô n i o  d a  C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  P i r a c a i a .
A r t .  5 º  –  E s t e  A t o  e n t r a r á  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a
p u b l i c a ç ã o ,  r e v o g a d a s  a s  d i s p o s i ç õ e s  e m  c o n t r á r i o .
C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  P i r a c a i a ,  2 4  d e  s e t e m b r o  d e
2 0 2 5 .
 
W i l s o n  T e i x e i r a  d a  P u r i f i c a ç ã o  
P r e s i d e n t e  d a  C â m a r a  M u n i c i p a l  d a  C i d a d e  T u r í s t i c a
d e  P i r a c a i a
 
V i t o r  A p a r e c i d o  A l m e i d a  
1 º  S e c r e t á r i o  

K l e b e r  G a l l a c i n i  P r a d o
2 º  S e c r e t á r i o

ATO DA MESA Nº 19/2025

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA, usando das atribuições que
lhe são conferidas com base no artigo 23, XIII, do Regimento Interno,

ATOS DA MESA
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RESOLVE:

Fica autorizada a renovação da licença de uso de software
antivírus firmado com a empresa PPRO Brasil Ltda – CNPJ
21.041.840/0001-72, distribuidora nacional do software Norton
Small Business, nos termos do Processo Administrativo nº
98/2024.

Câmara Municipal de Piracaia em, 02 de outubro de 2.025.

Wilson Teixeira da Purificação 
Presidente da Câmara Municipal da Cidade Turística de
Piracaia

Vitor Aparecido Almeida 
1º Secretário

Kleber Gallacini Prado
 2º Secretário

ATO DA MESA Nº 18/2025

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA, usando de
suas atribuições que lhe são conferidas com base no artigo 23,
XIII do Regimento Interno,
RESOLVE:
Autorizar que seja efetuada a renovação com a empresa LEIS
LTDA – CNPJ 03.725.725/0001-35, para, indexação,
consolidação, compilação e versionamento dos atos oficiais
desta Câmara Municipal, conforme informações da Diretoria
Geral Administrativa e parecer jurídico favorável da
Procuradoria Jurídica do Legislativo, encartado ao Proc.
Administrativo nº 124/2021.
Providencie-se.

Câmara Municipal de Piracaia, 03 de outubro de 2025.

Wilson Teixeira da Purificação 
Presidente da Câmara Municipal da Cidade Turística de
Piracaia

Vitor Aparecido Almeida            
1º Secretário

Kleber Gallacini Prado
2º Secretário

C o n t r a t a n t e :  C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  P i r a c a i a

C o n t r a t a d o :  P P R O  B r a s i l  L t d a  –  C N PJ  n º
2 1 . 0 4 1 . 8 4 0 / 0 0 0 1 - 7 2 ,  d i s t r i b u i d o r a  n a c i o n a l
d o  s o f t w a r e  N o r t o n  S m a l l  B u s i n e s s

P r o c e s s o  A d m i n i s t r a t i v o :  n º  9 8 / 2 0 2 4

O b j e t o :  R e n o v a ç ã o  d e  2 0  ( v i n t e )  l i c e n ç a s
d e  u s o  d o  s o f t w a r e  a n t i v í r u s  p a r a  o s
d e s k t o p s  d a  C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  P i r a c a i a .

V a l o r :  R $  4 4 9 , 0 0  ( q u a t r o c e n t o s  e  q u a r e n t a
e  n o v e  r e a i s )  p e l o  p e r í o d o  d e  1 2  ( d o z e )
m e s e s .

V i g ê n c i a :  d e  1 4 / 1 1 / 2 0 2 5  a  1 3 / 1 1 / 2 0 2 6 .

M o d a l i d a d e :  D i s p e n s a  /  R e n o v a ç ã o
C o n t r a t u a l .

C o n t r a t a n t e :  C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  P i r a c a i a

C o n t r a t a d o :  L e i s  LT D A  –  C N PJ
0 3 . 7 2 5 . 7 2 5 / 0 0 0 1 - 3 5

P r o c e s s o  A d m i n i s t r a t i v o :  1 2 4 / 2 0 2 1  –
Q u a r t o  T e r m o  A d i t i v o  d e  R e n o v a ç ã o

O b j e t o :  C o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a
e s p e c i a l i z a d a  p a r a  i m p l a n t a ç ã o ,  i n d e x a ç ã o ,
c o n s o l i d a ç ã o ,  c o m p i l a ç ã o  e  v e r s i o n a m e n t o
d o s  a t o s  o f i c i a s  d e s t a  C â m a r a  M u n i c i p a l .

V a l o r :  R $  1 4 . 5 3 8 , 2 4  ( q u a t o r z e  m i l
q u i n h e n t o s  e  t r i n t a  e  o i t o  r e a i s  e  v i n t e  e
q u a t r o  c e n t a v o s ) ,  p e l o  p e r í o d o  d e  1 2
m e s e s .  

I n í c i o :  2 8  d e  o u t u b r o  d e  2 0 2 5 .

V i g ê n c i a :  1 2  m e s e s

M o d a l i d a d e :  I n e x i g i b i l i d a d e  d e  L i c i t a ç ã o  –
R e n o v a ç ã o  C o n t r a t u a l

R E S U M O S  D E  C O N T R AT O S
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RESUMO DE CONTRATO
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA

CONTRATADO: A.F DE OLIVEIRA SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO
DE ESTÁGIOS - ME., CNPJ 32.551.698/0001-20, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 150/2022

OBJETO: PRESTAÇÃO DE PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO E
CONCESSÃO DE BOLSA ESTÁGIO.

VALOR: PELA PRORROGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS,
A CONTRATANTE PAGARÁ A IMPORTÂNCIA CERTA DE R$
103,74 (CENTO E TRÊS REAIS E SETENTA E QUATRO
CENTAVOS), POR ESTAGIÁRIO MENSALMENTE.

VIGÊNCIA: 12 MESES – 24/10/2025 A 23/10/2026

MODALIDADE: DISPENSA/ RENOVAÇÃO CONTRATUAL

E X P E D I E N T E

P R E S I D E N T E :  W i l s o n  T e i x e i r a  d a
P u r i f i c a ç ã o

 E D I T O R A  R E S P O N S Á V E L :  P E N É L O P E  M A L F A T T I
M T B  N º 0 0 0 6 8 0 2 / S P

C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  P I R A C A I A  / S P
P R A Ç A  S A N T O  A N T O N I O ,  5 7  -  C E N T R O

D I Á R I O  O F I C I A L  E L E T R Ô N I C O  D A  C Â M A R A  M U N I C I P A L  D A
C I D A D E  T U R Í S T I C A  D E  P I R A C A I A
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